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Recorrida 	FAZENDA NACIONAL 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-calendário: 
2000,2001,2002,200.3 - NULIDADE. 

PAP - NULIDADES — Não provada violação as regras do artigo 142 do 
CTN  nem  dos artigos 10 e 59 do Decreto 70.2.35/1972, não há que se falar em 
nulidade, do lançamento, do procedimento fiscal que Inc deu origem, ou  cio  
documento que formalizou  a exigência fiscal 

PAF — ARGÜIÇÃO DE NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO — 
Ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente  ou 
com preterição do (Theft° de defesa da interessada. Descabe a  alegação  de 
nulidade quando inexistirem atos  insanáveis e quando a autoridade autuante 
observa os devidos procedimentos fiscais, previstos na legislação tributária. 

MATÉRIA DE FATO ARGÜIDA - ONUS DA PROVA Cabo ao 
contribuinte provar a  ocorrência  do erro de faro mediante a api esentação do 
documentos que suportaram os seus assentamentos contábeis. 

PAF 	INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS – O afastamento da 
aplicabilidade de lei ou de ato normativo, pelos órgãos judicantes da 
Administ ação Fazendaria, está necessariamente condicionado à existência de  
decisão  definitiva cio  Supremo Tribunal Federal declarando sua 
inconstitucionalidade. 

SÚMULA  CARE N°2 – O CARE não é competente para se pronunciar sobre 
inconstitucionalidade de lei ti ibutária. 

IMPOSTO SOBRE. A RENDA DE PESSOA .IUR1D1CA 	Ano- 
calendário:  2000,2001,2002,2003 – RECEITAS NÃO DECLARADAS. 
TRIBUTAÇÃO. 

A falta de oferecimento a tributação das receitas de vendas auferidas pela 
empresa, apurada através do confronto enne os valores informados aos fiscos 
federal e estadual, con fi gura  ilícito passível  de lançamento de oficio. 



PAF ARBITRAMENTO DO LUCRO — Cabe o arbitramento  cio  lucro 
quando o contribuinte, não apt esentar a eserituração exigida pia comprovai 
a acerto no procedimento escolhido para apuração do lucro tributável ao qual 
encontra-se submetido. 

IRPJ — BASE DE CALCULO DO IMPOSTO — 0 artigo 44 do CTN 
determina que:"a base de  cálculo cio imposto é o montante, real, arbitrado ou 
presumido, da renda ou dos proventos tributáveis" 

MULTA DE OFICIO. PRINCÍPIO DO NÃO CONFISCO..A vedação quanto 
instituição de tributo corn efeito contiscatário é dirigida ao legislador, e não 

ao aplicador da lei,. 

LANÇAMENTOS DECORRENTES - .CSLL— Tratando-se  de lançamentos 
decorrentes, mantidos os valores tributáveis que lhes deram causa, deve-se 
dar a estes o mesmo destino. 

Preliminares Afastadas, 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, NEGAR 
provimento  ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado, 

IVET- QUIAS)PESSOA MONTEIRO —Presidente e Relatora 

EDITADO EM: 	FV 2011 

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Ivete Malaquias 
Pessoa Monteiro (Presidente da Turma), Joao Otavio Opperman Thorné, Silvana Rescigno 
Barreto, José Sergio Comes (Suplente convocado), Frederico de Moura Theophilo e João 
Car os Lima Junior (Vice-Presidente).. 
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Relatório 

Trata-se de recurso voluntário interposto contra a decisão 11-20,245 — da 4 a , 
Turma da DRPREC, fls.496/502 que julgou procedente o lançamento realizado a partir do 
arbitramento do lucro, nos anos calendários de 2000 a 2003, para o IRPJ e CSLL e está  assim 
ementada: 

ASSUNTO .  IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA 
JURIDICA- IRPJ - Ano-calendcirio: 2000, 2001, 2002, 2003 
IRPI - CSLL ERRO NA  MENÇÃO  DO DISPOSITIVO LEGAL - 
NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. 

A simples ocorrência de erro no enquadramento legal da 
infração não é bastante, por si só, para acarretar a nulidade do 
Auto de Infra cão, quando a descrição dos fatos, que dele é parte 
integrante, permite ao autuado o conhecimento por inteiro  cio 
ilícito que lhe  é imputado. 

ARBITRAMENTO LIVRO CAIXA. 

A falta de  escritura  çào da efetiva movimentagdo financeira, 
inclusive el bancária, no livro Caixa por empresa autorizada a 
optar pelo lucro presumido é motivo de arbitramento do seu 
lucro,  

Lançamento Procedente 

A ciência da decisão se dá por edital, conforme fls. 507, corn edital afixado 
em 13/11/2007 e desafixado em 27/11/2007. 

Irresignada a Contribuinte oferece suas razões de recurso, ern 27/12/2007, fis. 
509/517, onde reclama da exigência fiscal por corresponder a créditos para o IRPJ e CSLL, 
exigidos mediante "inusitada sistemática", utilizando-se dos dados da sua escrita fiscal c, 
indevidamente, de informaç'ões prestadas a Secretaria  da Fazenda  do Estado de Alagoas. 

Aduz que o atuante optou por lhe aplicar um elevado e até mesmo 
confiscatório auto de inflação, esquecendo-se de que,  na conformidade do  parágrafo único do 
art. 142 do CTN, o lançamento tributário não é um ato arbitrário, mas vinculado aos fatos 
definidos na tipificação legal do respectivo tributo. 

A empresa autuada é de pequeno porte. tendo como objetivo operacional a 
atividade concernente à comercialização de produtos alimentícios. A ação fiscal gerou urna 
exação fiscal elevadissima, impagável, se entendida pertinente. 

Ajunta que não lhe restou explicada a motivação do referido ato, sequer foi 
esclarecida pelo representante do fisco, que, inclusive, não fez qualquer contato direto corn ii  

empresa, ou seu Contador . 

Continua para afirmar que a atuação do fisco federal, no caso, se deu de 
modo açodado, provada pela falta de sua participação efetiva na ação fiscal, restringindo-se o 



autuante a apenas notificar a empresa através do Tema de Inicio de Ação Fiscal e de termo de 
intimação adicional. 

0 procedimento se deu de forma ilegal, não se justificando uma atuação 
fiscal dessa monta sem que lhe seja assegurada as garantias  indispensáveis.  Na verdade, não 
houve urna sanção tributária na medida do seu potencial econômico. 

Reclama do procedimento indevido do fisco de arbitrar o seu lucro, 
causando-lhe  inquestionável prejuízo. Informa que não deu causa para a adoção de tal 
procedimento extremo. 

Discorre sobre o arbitramento do  lucro  dizendo-o profundamente prejudicial, 
fato inclusive reconhecido pelo Conselho de Contribuintes, que de forma decidi sobre 
reiteradamente a impossibilidade do arbitramento, da forma posta, seria exemplo a deeisão 
proferida no acórdão CSRF/01-0221/82. 

Na mesma linha aposta que a jurisprudência dessa Corte entende que se 
procede ao arbitramento do lucro quando não ficar devidamente comprovado que a empresa 
manteve escrituração regular suficiente para apuração de seus resultados, quer pelo Lucro real, 
quer pelo Ulm presumido, cita o Ac,1 °.CC n° 101- 94.460/2003, DOU, de 28101/2004,como 
su ficiente para respaldar seus argumentos. 

Ainda, repisa que o Conselho deve apreciar se pode o fisco se valer de 
informações colhidas  através  do fisco estadual sem a participação  da Recorrente. Diz que o 
levantamento se realizou a sua revelia, através de relatório confuso e sem concisão nas 
descrições. 

Destaca que os valores utilizados pelo fisco como base de calculo são 
produtos de conjecturas e ilações, não refletindo a realidade fática. Porque, as informações 
prestadas por terceiro não são elementos seguros para a realização do arbitramento do lucro, 
nos moldes estabelecidos no auto de infração. 

Assim, promover o lançamento da forma proposta, através de meros 
elementos  judiciários , não legitima o procedimento, pois efetivado sob o manto da ilegalidade. 
A  adoção  de procedimentos baseados em conjecturas e vagos indícios leva ao abismo das 
incertezas e dubiedades. 

Comenta que os estudiosos do Direito  Tributário, chancelados pelo Poder 
Judiciário, inclusive, têm se posicionado no sentido da não mitigação aos valores estatuidos no 
texto maior, quais sejam: legalidade, verdade material, segurança  jurídica.  etc,, expurgando a 
possibilidade  da tributação por meio de indícios, não contemplada pela legislação inerente 
espécie. 

Informa que, embora o fiscal afirme que não houve apresentação do LIVRO 
CAIXA, trouxe, diante da sua  sistemática  de apuração de resultados, todos os elementos 
necessários a firmar convicção do fisco, em sentido contrario a autuação. 

A medida extrema do arbitramento so poderia ser adotado por meio de prova 
pericial, por ser elemento esclarecedor do "objeto controvertido",na linha  da decisão proferida 
no Ac. CSRF/01-0.2221/82. 

Consigna que não talhara ou produzira irregularidade na sua escrituração, 
óbice ao arbitramento. E mais, a  análise  das entradas e saídas de recursos não se prestam para 
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o arbitramento do lucro, se desacompanhadas de firme e comprovada investigação que 
materialize a omissão de receitas, o que não se afigura no caso concreto .  

Nesse sentido, o lançamento irregularmente constituído deve ser modificado, 
não podendo o fisco manter o valor do crédito tributário apurado mediante a forma com que 
fora procedido, por falta de fundamento concreto que justifique o arbitramento  do lucro, pois 
sequer se enquadra nas  hipóteses  a que dispõe a norma posta (RIR, art.399, VI). 

Não pode o fisco desprezar a sua contabilidade corn base na declaração de 
rendimentos, dando lugar ao arbitramento, na linha do  acórdão  1° CC 101-81133/91. 

Pede respeito ao principio da legalidade, o qual tem sido observado pelos 
Conselhos de Contribuintes, notadamente através do seguinte julgado: 

"Não tendo ficado caracterizado nos autos a recusa da pessoa 
jurídica em api even/ar sua escrituração  contábil  :fiscal, nem 
tendo ficado comprovado a receita dita omitida, cam base em 
auto de infração na  área cio  !SS, descabe o arbitramento do 
lucro da empresa" (Ac. C n° 103-9.7 ,17/89 DOU, de .U/07/90). 

Ajunta que o procedimento só the acarretou prejuízos notadamente pelo fato 
de que não deu causa para  adoção  dessa medida extrema. Cita os acórdãos 105-5.127/90, do 1° 
CC, DOU, de 17/06/91 e n° 105-3510-89. 

Pede seja avaliado o recurso Especial 8.516-SP, do STF, nos termos 
seguintes: 

TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO FISCAL.  REQUISITOS  DO 
AUTO DE INFRAÇÃO E ONUS DA PROVA. O lançamento 

espécie de ato  administrativo, goza de presunção de 
legitimidade; essa circunstância, todavia, não dispensa a 
Fazenda Pública de  demonstrar  no correspondente auto de 
infração, a metodologia seguida para o arbitramento do imposto 
— exigência que nada tem a ver com a  inversão  do (huts da 
prova, resultado  da natureza  fiscal, que deve set motivado. 
Recurso especial não conhecido. 

Deixando o fisco de realizar um efetivo trabalho fiscal, indispensável no 
procedimento de fiscalização, conforme  dispõe o art.. 10 e 59. II, do Deci eto 70.235172, não 
resta dúvida a nulidade dos lançamentos o que pede seja reconhecida. 

Discorre sobre a regra de incidência de cada tributo, dizendo que ele define 
a sistemática de seu lançamento. 

Aduz que o 1RPJ  e CSLI, tem regras diversas da incidência do 1CMS, 
principalmente no que toca as suas bases de cálculo e decadência. Assim, promover 
lançamento lastreado em informações prestadas sobre tributos cujas regras de incidência são 
diferentes, toma a exação formalmente inconsistente, desarmônica do ponto de vista 
sistemático,  conduzindo o lançamento  a nulidade por erro essencial. 

Aponta tributos e suas legislações especificas para dizer  que  não ha 
possibilidade do fisco se valer de elementos estanhos para formalizar o lançamento, no 
particular da forma com fora conduzida. 



Reclama porque o autuante se arvorara na posição de legislador, adotando 
pi  ocedimentos de formalização de lançamento, através de auto de infração, como exigência de 
impostos e contribuições com suporte em informações do ICMS, sem amparo legal. De tal 
sorte,  a imposição tributária que se esteja revestida de vícios, por força de  inobservância  de 
prescrições legais, deve ser desconsiderada, resultando em procedimento sem eficácia jurídica. 

Alude não ser  cio  sua responsabilidade  através  das impugnações e recursos, 
trazer aos autos documentos que venham suprir a deficiência do fisco, pois a este cabe o 
exercício  de  fiscalização  cm todos os meios e ferramentas ao seu favor. Não há se falar em 
transferir a prerrogativa do fisco, que é fiscalizar e trazer aos autos elementos probantes da 
atuação fiscal. 

Aduz cerceamento do seu direito de defesa, desde a fase inquisitória e diz que 
os lançamentos (IRPVCSLL) foram realizados em desacordo corn a legalidade, eis que 
promovidos corn base em hipótese material  impossível, utilizando-se  de informações referentes 
a (nitro tributo (ICMS). 

No tocante à multa aplicada refere-se a existência da figura do confisco, 
porque não agiu de  má-fé  nem provocou  embaraço  a  fiscalização, descabendo, portanto, a 
cobrança da multa qualificada no patamar de 150% (cento e cinqüenta por cento). 

Refere-se  à ilegalidade e inconstitucionalidade da taxa Selic, dizendo caber 
ao or gão julgador reconhecer esses  vícios e pede sua exclusão do crédito lançado. 

No tocante a Representação Fiscal para Fins Penais, da mesma forma, 
discorda por entender que não infringiu a legislação  tributária  em nenhum tipo penal para que 
se justifique a referida representação, porque não está  presente o elemento subjetivo 
denominado dolo especifico. 

Pede a reform da decisão e o provimento do seu recurso 

Despacho de fls.519 dá seguimento ao feito. 

Este é o relatório, 
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Voto 

Conselheiro IVETE MALAQUIAS PESSOA MONTEIRO, 

O  recurso é tempestivo e preenche os pressupostos de admissibilidade, 
devendo, portanto, ser  conhecido. 

Tratam-se de exigências para o IRP,I e a CSLL,, nos seguintes 
periodos:12/2000 03/2001 06/2001 09/2001 12/2001 03/2002 06/2002 0912002 12/2002 
03/2003, decorrente do arbitramento do lucro, e nos termos do relatório fiscal de fls. 26/29, se 
dá ante ausência de elementos da escrita da Contribuinte que permita a conferencia do acerto 
das informações prestarias  através  das DIPJS ditas entregues (fis,309) mas no juntadas aos 
autos. 

A contribuinte aduz várias preliminares de nulidade, seja por ofensa aos 
pm  incipios norteadores do processo tributário (da legalidade, do contraditório,  da ampla defesa), 
born como por suposta existência de vicio formal,porque a fundamentação legal que 
pretensamente da sustentáculo ao Auto de Infração se reduz a um emaranhado de dispositivos 
Legais, destilados sem nenhuma conexão a fatos e eventos - soltos no ar, portanto, 
impossibilitando uma defesa segura e ainda, poi  ausência  dos pressupostos ensejadores do 
arbitramento 

Mas, a análise tanto das fls.06 do auto de infração, repisadas e detalhadas no 
Relatório fiscal de fls, 26/29,provam que não assiste razão a Contribuinte, pois nesses 
documentos constam os fatos (verdade material) bem como os suportes legais das 
exigências,como se  vê na transcrição seguinte: 

(—) 

Com base nor diva vigões do art 195 do Código Tributário 
Nacional, da Lei .5 172/1996, do art. 7°, do Decreto n° 
70.235/1972, e dos.  (1 rts, 904, 90.5, 911, 927 e 928 do 
Regulamento do Importo  de  Renda(RIR/99) — Decreto li° 
3 000/1999, intimamos o min ibuinte a apresentar or 
documentos  e  liv,  os fiscais  necessários  à  análise das 
"VERIFICAÇÕES OBRIGATÓRIAS"  pi  escritas no M1'17, acima 
especificado 

As  "VERIFICAÇÕES OBRIGATÓRIAS" consistem  na análise da 

correspondacia entre os valo,  es  declarados e or valores 
apurados, pelo connibuinte em sua escrittuação Coniábil 
fiscal, em  relação  aos tributos e conn ibuições administrados 
pela  SI/F. 

/111  avós do Termo de Inicio de Fiscaliatção, flr 3.5 e 36, 
recebido em 11 de julho de 2003,  conforme Aviso  de 

Recebimento dos  correios,  fis 02, solicitantas (to cola; ibuinte a 

documentação fiscal necessátia pal a a  realização  das 
verificações obrigatórias. Tendo C117 vista o não atendimento do 



contribuinte o reintimamos através do 'Fenno de  Intimação  de 
Ação Fiscal em de 09 de setembro de 2003, Its 37 e 38 

Recebemos apenas as livros de apuração do ICMS, Livi as de 
Registi o  c/c  Entrada e Saida e Livro Cais-a. Informou o 
contribuinte,  lis  308, que não possui  os Livros Diário, Razão, 
LALUR, Balanços e Balanceics. 

Per; fica-se o seguinte: 

A crop esa deu inicio as suas atividades em novembro de 2003. 
1, Os tegistros da SRF indicam que nas D1PJ Declaração de 
Info, mações Economico- Fiscais, da -Pessoa  Jurídica,  dos anos 
— calendários ele 2000,2001 e 2002, o contribuinie optou pela 
forma de tributação coin base no lucro presumido, fl.s 309 

O Livro CalYa apresentado pelo contribuinte evela indícios  de 
erros e deliciacias que os lornam imprestáveis pata  identificar 
o seu real laturamento,f1s. 313 a 408. 

Poi não possuir escrituração  contábil,  fls. 308, Liv os Diário, 
Razão, LAL  UR, Balanços e Balanceies, impos.sibiliter a apuração 
pelo Lucro Real Ti imesn al 

Desta forma procedeu-se ao arbitramento de acordo com o 
art. 13, da Lei n°8 541/92, r" c/c art. 1°, da Lei n°9.430/96 

Levantamento da Base de cálculo do !RN e CSLL 

Os  Livros de apuração do 1CMS, Registro de Eon  cicia e Saida e 
Caixa apresentados pelo contribuinte  revelam n indicias de eriD_S 
deficiências, que os tornam imp! esteiveis para identificar o seu 
eletivo faturennertio, fis 39 a 249, 252 a 253 e fis 313 a 408 

Solicitamos ci Secretaria Executive! de Fazenda/Secretaria 
Adjunta da Receita Estadual/Diretoria de Planejamento da  Ação 
Fiscal do Estado  c/c  Alagoas, Os valores contábeis das saídas de 
inercerdorias e serviços com os seus respectivos CFOP, para 
apurar-se o laturamento mensal (lesser empresa Esses dados nos 
foram fornecidos confOrme consta ?Is lls.254 a 292. 

Através do Term  c/c Constatação e Intimação Fiscal, solicitou-
se ao contribuinte justificativas para a disparidade centre os 
valores info,  macios  peter empresa e os informados pela 
Seca etaria Executiva  c/c Fazenda desse estado, Ifs. 300 a 307, 
Recebeu-se resposta sem nenhum critério que inem eça maior 

conforme consta as fls 308 

Ester fiscalização optou em utilizar as receitas hilarmachis pelo 
contribuinte  à  Secretaria da Fazenda/Secretaria Adjunta da 
Receita Estachtal/Diretoria de Planejamento da  Ação  Fiscal  cio 
Estado de Alagoas, fis 254 a 292, pelo fito ele o coon ibuinte ter 
apt esentado a esta .fiscalização os livros fiscais de con ada e 
saida c/c mercadorias, caixa e de apuração do ICMS, com 
receitas e.scritiaadas em valores- inferiores aos infOrmados 
relerida S'ecretaria, considerados inp-estáveis para a presente 
fiscalização Coin base nos dados fbinecicios pela Secretaria 
Exeditiva de Fazeitcla/Secretaria Adjzona da Receita 
Estadual/Diretoria de Planejamento da Ação Fiscal do Estado 

8 



occsso n" 10410 0044641/2003-78 	 SI-cl  T2 

ActitIno n " 1102-00378 	 Fl 503 

de Alagoas fbi aim/ ado o real fitturamento dessa empreva, fly 29 
a 32 

O levantamento da  opal açõo Trimestral do IRPI/CSLI„ C017Sta 

17C1 phmillia anew c'IY fls $3 e .34. 

Fazein  pode integrante deste  p ocesso os seguintes documentos 

"DEMONSTRATIVO DE COMPOSIÇÃO DA BASE DE 
CALCULO,  COM AS RECE1TAS DE VENDAS, MES A MES,  lis 
29a 32,' 

"DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO TRIMESTRAL.", fis.33 e 
34, 

"DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DO IMPOSTO DE 
RENDA PESSOA JURIDICA, fly 09 a 14; 

"DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DE MULTA E JUROS DE 
MORA, DO IMPOSTO DE RENDA PESSOA  JURÍDICA, fls.15; 

"DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DA CSLL„ fIs. 19 a 24; 

"DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DE MULTA E JUROS DE 
MORA DA CSLL, 115. 25. 

Deste modo os autos provam que no houve qualquer vio1ac5o 	regias  do 
artigo 142 do CTN nem dos artigos 10 e 59 do Decreto 70.235/1972, bem como licit= 
ferimento aos principias de regência do PAF. Dai no caber se falar em nulidade, do  

lançamento, cio procedimento fiscal que lhe deu origem, ou do doeumento que formalizou a 
exigência fiscal.Esta a posic5o de vários julgados desta corte como se ye nas reproduções 
abaixo: 

"Ac 107-05.683 de 10/06/1999 PAF — NULIDADE — Ni o cabe 
aigiiçcio  c/c  nulidade do lançamento se os motivos ern que  50  

limdctmenta O sujeita passivo não se .s -ubsument aos linos nem 
no) ma legal citada, moi mente se o auto de by; aqiio jhi lavi ado 
de  oco;  do com o que preceitua o Decreto 70.235/1992; 

Ac.108 05.9.37 — NULIDADE DE LANÇAMENTO — A mençõo 
incorreta na capitulavio legal da infraqiio ou ine.smo a sua 
ausCoicia, não acarreta ci nulidado do auto de inflação, quando ci 

devcrição dos Pas das infrações nela coniid th exam, 
possibilitando ao sujeito passivo  defende-se  cle Ibrma ampla day 
imputações que lhe fin -  am feitas." 

O  acerto  do procedimento é inconteste, pois no havia escrita regular, fato 
que se subsume ao comando do artigo 530, I, c/c art.532 do RIR/1999, cuja reda0o é a 
seguinte : 

"Artigo .5.30 –0 imposto, devido ti iniesnahnente, no decorrer do 
cino-calencicirio,sei t't deterininado CUM base nos cc fib  rios  do 
Luc, o arbitrado,  quando  (Lei 898/de 1995, art 47, e Lei 9430, de 
1996, art It") 

I-0 confribuinte, obrigado à tributação com base no hicro real, 
não mantiver OSCI ituracão na formim day Icis comerciais e fiscais, 

■L'A, 



ou deixar de elaborar as demon So ações .financeiras exigidas 
pela  legislação 

( 

Art 532 0 lucro al bit, ado das pessoas .jraidicas, observado o 
disposto no ar t 394, 01, quando conhecida a receita bruta,  será 
determinado mediante a aplicação dos percentuais fivados no 
art .519 e seus parágrafos, 41cre.scidos de vinte por cento (Lei ¡pl.' 
9.249, de 1995, art 16, e Lei 112  9.430, de 1996, art. 27, Mersa 1). 

Ou seja, apenas a titulo de argumentação, a Contribuinte estaria obrigada, no 
minima a escrituração do Livro Caixa, por se dizer optante pelo lucro presumido, contudo, 
como se ye na transcrição  cio relatório acima reproduzido, a Contribuinte não providenciou 
nenhum pagamento que justificasse sua pretensão, opção ou, sequer,apresentou prova de sua 
escritur ação  contábil. 

O Parecer .  Normativo n° 23/1978, ao tratar das  hipóteses  de arbitramento, 
referindo-se ao inciso 1 do art 539 do RIR/1994, distingiu o arbitramento como forma de 
aferição de lucro e não como penalidade, quando afirmou com  propriedade que: 

"Falta de escrita regular - 0 pressuposto de  lato previsto no 
inciso (falta de escritur ação regular) não distingue as causas 
dessa Mkt. 0 arbitramento  17a0 represent(' penalidade e sim 
valor  ação  (lo lucro ti ibutável " 

Deste modo não avança, também,  a pretensão da Contribuinte de que o 
arbitramento é penalidade só cabendo nos  casos  de ma fé, o que não Sc verificara no 
procedimento. 

O lançamento usa no calculo da exigência o arbitramento , que embora 
associado a um idéia de penalidade, nada mais é que uma forma de tributação, prevista no 
artigo 44 do  Código 'Tributário Nacional, a seguir transcrito: 

Art. 44. A base de cálculo do imposto á o montante, real, 
arbitrado our presumido, da renda ou dos proventos tribinciveis. 

A Lei 9430/1996, vem,em  nível infraconstitucional, repetindo "as formas de 
determinação das bases tributáveis, (Imo real, presumido ou arbitrado) e em nenhum dos 
casos se  refere  a "penalidade ou sanção", como se vê na letra dos dispositivos seguintes, 

Lei 9430/1996: 

Art. 1" A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda 
das pessoas  jurídicas  serif determinado com base no Irwin real, 
presumido, ou arbitrado, por per iodos de apuração ti imestrais, 
encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 
31 de dezembro cada ano-calenchirio, observada a legislação 
vigente, 

Art 27. 0 liter° whin ado será o montante determinado pela 
soma da5seguintes parcelas .  

- o valor• resultante da aplicação dos' percentuais de que tram o 
art. 16 da Lei n" 9.249 de 26 de dezembro de 1995, sabre a 

10 



ocesso n" 10410 004464/2003-75 	 SI-C11- 2 

AClildno 11" 1102-00.378 	 Fl.  50-4 

receita brut(' de/inicia pelo art. 31 da Lei n" 8 981, de 20 de 
janen o de 199.5, auferida no período de apuração de que !rant o 
art 1" desta Lei, 

II  - or  ganhos  de capital, or rendimentos-  e ganhos líquidos 
auktidos ern aplicaç5es filiCinCeiraS, US denials receitar e os 
re.sidtados positivos decorrentes de receitas não (lb;  ungidos  pelo 
inciso awe'  br e demais valorer determinados nesta Lei, 
auferidos naquele mern70  período. 

§ 1" Nit apuração do lucro arbitrado, quando não conhecida a 
receita bruta, or  coeficientes  de que tratarn os mciso.c II, HI e IV 
do art 51 da Lei n" 8 981, de 20 de janeiro de 1995, deverão ser 
multiplicadas pelo numer o de mews do per foci() de  apura cão 

§ 2" Na hipótese de utilização das alternativas 	cálculo 
evictas nos incisos 10 VIII do art 51 da Lei n" 8 981, de 20 

de janeiro de 199.5, 0 lacy° arbitrado seiá o valor resultante  cia  
.sonza dos valores apur ado% para c,ada »16% do período de 
apuração. 

Desta forma vê-se que o principio da legalidade foi respeitado em toda sua 
plenitude. 

Toda  matéria objeto cio  auto de infração está submetida As  instâncias 
administrativa, exceto  a andlise  jurídica  da constitueionalidade e legalidade dos dispositivos 
aplicados por estrita observância a atividade vinculada do administrador e julgador tributário. 
Argüição de ilegalidade e inconstitucionalidade são privativas do Poder Judiciário, não 
podendo o aplicador tributário negar vigência  a dispositivo legal  validamente editado. 

O controle dos atos administrativos nesta  instância,  se refere aos 
procedimentos próprios da administração, que são revistos conforme determinação do artigo 
149 do Código Tributário Nacional, seguindo o comando  do Decreto 7023511972 nos artigos 
59,60, 61. 

O Jurista Hugo de Brito Machado, em ensaio sobre "0 Devido  Processo  
Legal Administrativo e Tributário e o Mandado de Segurança", publicado no volume Processo 
Administrativo Fiscal coordenado por Valdir de Oliveira Rocha - Dialetica - 1995 esclarece: 

"Se um órgão do Contencioso Administrativo Fisad pudesse 
examinai ct cirgiiição de inconstinicionalidade de uma lei 
tributát  Ia, (lis  so poderia resultar a prevaléncia de decisões 
divergentes sol» e um mes -mo dispositivo  c/c unut lei„sern 
qualquer possibilidade de unifbrini:ação elcolhicicr a argiiição 
de inconstihicionalidade, a Fazenda não pode ir  ao judiciário 
contra a decisão de um órgão que julep a a propria 
adminisnwiio. O contribuinte por .seit tut no, não (eta interesse 
pi  ocessual, nem Alto paia A decisão tomar-re-á assim 
definitiva, ainda que o mesmo dispositivo tenha sido ou venha a 
ser considerado constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, 
que é, cm nosso oidenamento idico, o responsável Indicou pelo 
deslinde de todas as questões de constitucionalidade, vale diz.er, 
o iguardiclo Constiutição " 
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Nos autos o lançamento se dá  pai tubinamento, pela falta da escrituração 
regular que  permitisse outra forma de apuração. O lançamento se realiza ern respeito  ao  

incipio da verdade material e da estrita legalidade. Como leciona Aliomar Baleeiro (Direito 
tributário brasileno,l 1 ed..Rio de janeiro:Forense,I999.p.799): 

"No DireitoTi ibutário onde se for /caeca ao extremo a segurança 
»althea, os principias  da especificidade legal sao de sabida 
relevancia O agente da Administração Ti ibutói ia que fiscrika e 
apura ci &huts tributãtios esta sujeito  aoprincipio da 
indisponibilidade dos bens públicos e devei ó charm -  aplicando a 
lei — que disciplina o ti ibuto — ao caso conei eto, sem margem 
de discricionatiedade A remincia total ou parcial e a redução 
de suas garantias pelo funcioncirio, fira das hipóteses 
estabelecidos na Lei n. 5172/66, acw tetai4 a sua 
I esponsabilidade funcional. "  

Corno a atividade fiscal e vinculada e obrigatória sob pena de 
responsabilidade funcional, não compete a autoridade fiscal nem ao julgador administrativo, 
determinar outia forma de proceder, quando os fatos se subsumem a norma, não  sendo possivel 
o desvio do seu comando. 

O  P1-of Souto Maior Borges ear seu Livro  Lançamento 
Malheiros Editores, SP r ed 1999, p 120/121 

leciona, que o "procedimento administrativo de  lançamento  e o 
caminho juridicamente condicionado por meio do qual a 
manifestações jurichcas de plano superior - a legislação - piodu: 
manifestação  jurídica  de plano inferior o alo administrativo do 
la»çainento. ) E, porque o j» ocedimento de Ian  comem 
vinculado e obi igalório, o seu objeto não é  relegado pela lei 4 
Uwe disponibilidade das par/es que nele inteniênr. 
indisponível, em principio, a atividade de lançamento- e , 
portanto insuscetível de renúncia". 

A recorrente contesta a decisão de primeiro gran por não admitir seus 
argumentos impugnativos, o que implicaria em cerceamento do seu direito de defesa, pediu 
diligencia pata ser confirmada a verdadeira base imponivel, invocou o principio da verdade 
material e do não confisco. 

Quanta . a nulidade argüida em relação a suposta falta de  análise  dos 
argumentos expendidos na impugnação, pela autoridade de ptimeiro grau, o argumento não 
prospera. A decisão esta motivada e responde a todas as questões postas. 

Convem também lembrar que o julgador não esta obrigado a contestar item 
por item os argumentos expendidos pela parte, quando analisa a matéria de mérito, conforme 
decisão do SiJ — Resp 652.422. — (2004/0099087-0) , cuja ementa se reproduz. 

"5691 — VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC — 
INOCORRENCIA — TRIBUTÁRIO — ICUS — MA NDADO DE 
SEGURANÇA AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE 
DOCUMENTOS FISCAIS DÉBITOS  COM A FAZENDA 
PÚBLICA PRINCÍPIO DO LITRE  EXERCÍCIO  DE 
ATIVIDADE ECONÓMICA — ART 170, PARÁGRAFO  ÚNICO 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL — SÚMULA No 547 DO STE .  
—MA TERIA CONSTITUCIONAL — NORMA LOCAL — 
RESSALPA DO  ENTENDIMENTO  DO RELATOR — 1 
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Inexiste Ofensa  ao artigo 535 do CPC quando o Tribunal de 
origem , embora suscintamente, pi orourcia-se de fbrina clara e 
sirficiente sobre a questiio pock! nos autos Ademais, o 
magistr ado 11‘70 está obrigado a  rebolei  um a uni os , os 
argumentos tra:idos pela par te, desde que 05 filndamentos 
utillz-ados tenham sido su ficientes para embasm a decisiio ) 

6, Recurso nao conhecido. 

( Revista dos Tribunals o 43— maio/junho /200.5, p 136) 

Quanto ao pedido para que se realize diligência, também não prospera. Nos 
autos não existe matéria de fato controvertida que necessite de esclarecimento,estando o 
mesmo suficientemente instruido para julgamento. 

No tocante 	aplicação da multa, conheço a matéria ,embora apenas 
tangenciada nas razões impugnatólias. Entendo que a qualificação é pertinente .  A forma de 
agir da Contribuinte tentou impedir ou retardar o conhecimento, por parte da autolidade 
fazendaria, da ocorrência do fato gerador cia obrigação tributária, 

O fato escriturar para perante o fisco federal apenas parte do real faturamento 
oferecido à  Receita  Estadual, parcela insignificante dos seus icais ganhos, durante todos os 
anos se enquadra na conduta tipificada no art, 71 da Lei n° 4.502, de 1964, sendo, portanto, 
pc feitamente  cabível  a imposição da multa qualificada de 150% prevista no art. 44,  inciso  II, 
cia  Lei 0 09.430, de 1996, em sua redação original, sobre os tributos devidos. 

Ao  argumento  de que tai penalidade tem  característica confiscatória se optie a 
incompetência deste Colegiado para abordagem de temas que envolvam análise de legalidade e 
constitucionalidade de dispositivo legal validamente editado. 

O per centual aplicado pela autoridade administativa, quando verificado o 
descumprimento da obrigação tributaria, é aquele fixado na legislação pertinente, sendo 
incabível  a alegação de inconstitucionalidade baseada na noção de confisco, por não se aplicar 
o dispositivo constitucional à espécie dos autos. 

Ainda, a vedação à utilização de tributo com efeito de confisco, preceituada 
pelo art. 150,1V, da Constituição Federal, impede que o padrão de tributação seja insuportável 
ao contribuinte. Como norma programática, é dirigida ao Poder  Legislativo,  que deve tomar em 
consideração tal preceito, quando da feitura das leis. Como norma proibitiva, esta afeita ao 
controle de constitucionalidade, de competência exclusiva do Poder  Judiciário. 

O afastamento da aplicação de lei ou de ato normativo, pelos órgãos 
judicantes da Administração Fazendriria, esta necessariamente condicionado à existência de 
decisão de fi nitiva do Supremo Ti ibunal Federal deelar undo sua inconstitueionalidade. 

A matéria já se encontra sumulada nesta instância, na forma seguinte: 

SÚMULA CARP N" 2 0 CARE nüo & competente para se 
pronunciar sob; e a incoortitucionalidade de lei tribotária 

No tocante ao lançamento  reflexo, Contribuição Social sobre o Lucro 
Liquido, devem seguir, no que couber, o que foi decidido para o lançamento do imposto de 
renda pessoa jurídica, poi sei em dele decorrentes. 
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Nesta oidern de juizos Nego provimento ao  i ecurso. 
e. ; 	i 

vJ
.i. t • 
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. TAL 	PESSOA MONTEIRO 
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